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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 05/04/2017 
 

                                     

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às sete horas 
e trinta minutos, na sala de reuniões do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Dourados, nesta cidade de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi feita a primeira 
chamada para abertura da reunião ordinária do Conselho Fiscal, não 
apresentando quórum mínimo de abertura, de acordo com art. 10 da 
resolução nº 1/2011 (Regimento Interno do Conselho Fiscal). Foi 
realizada a segunda chamada após 30 minutos não apresentando 
novamente quórum necessário. Estavam presentes os seguintes 
membros titulares do Conselho Fiscal: Áurea Florêncio da Silva, 
representando o Poder Legislativo; Eleandro Aparecido Miqueletti, 
representando o Sindicato da Guarda Municipal de Dourados; 
Assunciona Ramona dos Santos, representando os Inativos;  Como 
suplentes, estavam presentes: Rozilene Bertipaglia Gimenes 
Ferreira e Zilda Aparecida Rodrigues Ramires. Apresentou 
justificativa por motivo de féria o conselheiro: Norato Marques de 
Oliveira; apresentaram justificativa por motivo de saúde: Orlando 
Conceição Malheiros e Jorcilei Lima. Os presentes fizeram a análise 
das contribuições previdenciárias repassadas ao PreviD constante 
no balancete do mês de janeiro de 2017, embora a não existência de 
quórum para deliberação o trabalho teve o intuito de organizar os 
documentos para a próxima reunião do Conselho Fiscal. Nesta 
análise foi verificado que do valor devido comp. 12/2016 com 
vencimento em 20/01/2017, não foi encontrado comprovante de 
repasse da Prefeitura Municipal de Dourados nos valores de R$ 
269.450,54 referente a contribuição da empresa e R$ 364.889,89 
referente a alíquota suplementar, quanto a gestão da PMD Educ a 
divergência foi de R$ 266.609,97 quanto a parte da empresa, R$ 
162,97 empresa exoneração e R$ 78.747,92 referente a alíquota 
suplementar para cobertura de déficit técnico atuarial, desta forma foi 
emitida CI 313/2017 a Diretoria Financeira solicitando informações 
quanto a estes valores, bem como a juntada de cópia do DIPR 
competência 11 e 12/2016 que demonstre o não recolhimento, caso 
realmente  não tenha ocorrido. Quanto a ausência de alguns 
conselheiros nas reuniões foi emitida CI 314/2017 a Diretoria 
Financeira, solicitando que o servidor Leonardo Ladeira faça o 



levantamento de faltas dos Conselheiros Fiscais nesta gestão para 
que o Conselho Fiscal possa aplicar os procedimentos previstos no 
regimento interno, no intuito de solucionar o problema, os presentes 
solicitaram ainda que seja acompanhado o processo de substituição 
da conselheira Ana Cláudia Teixeira que solicitou seu desligamento 
na última reunião, visando que ocorra de forma mais rápida possível. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, 
Eleandro Aparecido Miqueletti, lavrado a presente ata, e que depois 
de lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. 
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